
 
 

 
 

 
Estado de Pernambuco 

 
 
 

Resolução TC nº 147/2021 – Anexo I 

 
 

 
 DECLARAÇÃO  

 
 

Declaramos, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 

em atendimento ao Item de nº 52 do (Anexo I) da Resolução T.C. Nº 147/2021 que na 

Prefeitura Municipal de Ribeirão não houve inscrição e cobrança da divida ativa ou execução 

judicial de certidões de débitos emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

razão de sua inexistência no exercício de 2021. 

 

Ribeirão, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

MARCELLO CAVALCANTI DE PETRIBÚ DE ALBUQUERQUE MARANHÃO 
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